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Perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1
Envia o Relatório de Gestão Parcial

O cadastrador poderá dar o perfil aos usuários

Para seguir os passos seguintes é necessário:
Ter o perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1 (único perfil capaz de enviar o Relatório de Gestão
Parcial).

Cadastrador

Gestor Recebedor FaF - Nível 1



Acesse: www.gov.br/transferegov

Clique

http://www.gov.br/transferegov


Selecione a opção Transferências Fundo a Fundo.



Clique



Digite seu CPF

CLIQUE

FAÇA LOGIN COM SUA CONTA GOV.BR



Quandoaparecer esta imagemaolado, significa que está logado e pode iniciar os passos seguintes.



ATENÇÃO!
Para enviar o relatório de gestão parcial é necessário ter o perfil "Gestor Recebedor FaF - Nível 1".

2 -Localize o seu plano de ação usando o filtro.

3-Clique no LÁPIS paraacessar seu plano de ação.

1-Clique na aba PLANO DE AÇÃO.



Clique na aba Relatório de 
Gestão



Clique em adicionar para iniciar o
seurelatório de gestão parcial.



Informe o valor 
executado até o 

momento de envio do 
Relatório de Gestão.

Valor pendente é a diferença entre o 
valor global do plano de ação e o 

valor já executado.



Informe o percentual de execução física de CADA 
AÇÃO.

Neste ‘balão de diálogo’, informe – se necessário –
eventuais alterações, informações sobre o andamento 

da meta ou a justificativa para a não execução desta 
meta.

Em ‘Resultados alcançados’, informe quais atividades já foram iniciadas ou concluídas até o momento de preenchimento 
deste relatório parcial de gestão.



É obrigatório informar o endereço eletrônico por meio do qual os cidadãos podem encontrar informações sobre a execução dos recursos.

Clique para declarar ciência dos termos.

Informe, neste campo ‘Descritivo’, eventuais alterações realizadas no PAAR ou outras informações que julgar pertinentes.

O preenchimento deste campo não é obrigatório, conforme inciso IV, do art. 7º da IN nº 19/2024.



(1)Descreva o arquivo, (2)selecione o anexo e (3)classifique-o na TIPOLOGIA adequada (Declaração de 
destinação de recursos; Comprovação de publicação dos processos; Atas das audiências; Comprovante 

de envio do PAAR; Resultados finais dos processos; Decreto de regulamentação; PAAR publicado; 
Comprovação de adequação orçamentária).

Feitos os três passos anteriores, clique em Incluir.

Aqui aparecerá a lista de arquivos incluídos, com a respectiva classificação tipológica.
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DÚVIDAS

• Antesdeenviarseuquestionamento,verifiquesesuadúvidanãopodesersanadacomasorientaçõesaquidisponibilizadas.

• Caso as informações não solucionem seu questionamento, você poderá acionar a equipe do Ministério da Cultura bem como a

CentraldeAtendimentodoTransferegov.br.

• VocêpodeentraremcontatocomoMinistériodaCulturanoe-mail:pnab@cultura.gov.br

• A equipe de atendimento do Transferegov.br disponibiliza opções para o registro de suas manifestações: 0800-978-9008 -

(segunda-feiraasexta-feira,das8hàs18h)oupelohttps://portaldeservicos.economia.gov.br
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